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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 

 

(INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA, A MEDALHA ALUNO NOTA 
10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha “Aluno Nota 
10”, com a finalidade de reconhecer e incentivar o desempenho escolar e o comprometimento dos 
alunos da rede pública de ensino do Município. 

Art. 2º A Medalha “Aluno Nota 10” será concedida, anualmente, a alunos do ensino 
fundamental da rede pública municipal e estadual de Votuporanga, indicados pelas respectivas 
unidades escolares. 

Art. 3º A indicação dos alunos será realizada pelas unidades escolares, conforme critérios 
próprios adotados por cada instituição de ensino, observados seus parâmetros pedagógicos e 
regimentais. 

Art. 4º As unidades escolares poderão, mediante convite da Câmara Municipal, encaminhar a 
indicação dos alunos homenageados, no prazo e forma a serem definidos pela Mesa Diretora. 

Art. 5º A entrega da Medalha “Aluno Nota 10” ocorrerá em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, previamente agendada e comunicada às unidades escolares, alunos e familiares. 

Art. 6º A Câmara Municipal poderá promover a divulgação dos alunos homenageados por meio 
de seus canais institucionais, com o objetivo de valorizar a educação e incentivar o desempenho 
escolar. 

Art. 7º Para a consecução dos objetivos desta Resolução, a Câmara Municipal poderá firmar 
parcerias institucionais, vedada a criação de encargos que impliquem aumento relevante de despesa 
pública. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, observados os limites legais e a disponibilidade financeira. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de abril de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem por objetivo instituir, no âmbito da Câmara Municipal de 
Votuporanga, a Medalha “Aluno Nota 10”, como forma de reconhecimento público aos estudantes 
da rede pública que se destacam pelo desempenho escolar, dedicação e comprometimento com sua 
formação. 

 
A iniciativa visa valorizar o esforço individual dos alunos e incentivar a busca pela excelência 

no ambiente educacional, promovendo uma cultura de reconhecimento que contribui diretamente 
para o fortalecimento da educação no Município. 

 
Importante destacar que a proposta respeita integralmente a autonomia pedagógica das 

unidades escolares, uma vez que a indicação dos alunos homenageados será realizada pelas próprias 
instituições de ensino, de acordo com seus critérios internos, não havendo qualquer interferência do 
Poder Legislativo no processo educacional. 

 
Além disso, trata-se de medida de caráter simbólico e institucional, sem impacto financeiro 

relevante, podendo inclusive contar com parcerias para sua execução. 
 
Ao reconhecer o mérito dos estudantes, o Poder Legislativo cumpre também seu papel de 

incentivar boas práticas e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, consciente e 
comprometida com o futuro. 

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente 

matéria. 
 

 
SARGENTO MORENO 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 06/04/2026
17:31:28

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026 - chave de acesso: PROTM-932456-1Y1X5U-1S6Q7P, adicionado em
31/03/2026 às 09:26:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026 em
31/03/2026 às 09:26:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 09/04/2026 às 17:25:26.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 6 de abril de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 4/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer 

jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

DANIEL DAVID 06/04/2026
20:11:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.192 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 07/04/2026
09:43:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-939127-3E1L4M-1M8O6A, adicionado em 06/04/2026 às 18:37:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
441/2026 em 06/04/2026 às 18:37:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 6 de abril de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

DANIEL DAVID 06/04/2026
20:11:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.192 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 07/04/2026
08:43:51

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.203 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-939153-4R1I6T-2F4Q3F, adicionado em 06/04/2026 às 18:38:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 441/2026 em 06/04/2026 às 18:38:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 

 

(INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA, A MEDALHA ALUNO NOTA 
10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha “Aluno Nota 
10”, com a finalidade de reconhecer e incentivar o desempenho escolar e o comprometimento dos 
alunos da rede pública de ensino do Município. 

Art. 2º A Medalha “Aluno Nota 10” será concedida, ao final do ano letivo, a 1 (um) aluno por 
turma do 5º ano e a 1 (um) aluno por turma do 9º ano do ensino fundamental da rede pública 
municipal de Votuporanga, que alcançar o melhor desempenho escolar no respectivo ano letivo.  

Art. 3º A indicação dos alunos será realizada pelas unidades escolares, mediante solicitação e 
colaboração com a Câmara Municipal, conforme critérios próprios adotados por cada instituição de 
ensino, observados seus parâmetros pedagógicos e regimentais. 

Parágrafo único. A indicação a que se refere o caput deste artigo poderá considerar os 
seguintes critérios: 

I - dedicação;  

II - frequência escolar;  

III - respeito aos colegas e professores;  

IV - disciplina;  

V - comportamento;  

VI - participação;  

VII - comprometimento; 

VIII - competências e habilidades; 

IX – boas notas, de acordo com o sistema de avaliação do Regimento Escolar. 

Art. 4º A entrega da Medalha “Aluno Nota 10” ocorrerá em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, previamente agendada e comunicada às unidades escolares, alunos e familiares. 

Art. 5º A Câmara Municipal poderá promover a divulgação dos alunos homenageados por meio 
de seus canais institucionais, com o objetivo de valorizar a educação e incentivar o desempenho 
escolar. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Resolução, a Câmara Municipal poderá firmar 
parcerias institucionais, vedada a criação de encargos que impliquem aumento relevante de despesa 
pública, bem como obrigações a órgãos do Poder Executivo. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, observados os limites legais e a disponibilidade financeira. 

Art. 8º Esta Resolução poderá ser regulamentada pela Mesa Diretora no que couber. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2027. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2026. 

 

 

SARGENTO MORENO 
AUTOR 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 4/2026, tem por objetivo instituir, no 
âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha “Aluno Nota 10”, como forma de 
reconhecimento público aos estudantes da rede pública municipal que se destacam pelo 
desempenho escolar, dedicação e comprometimento com sua formação. 

A iniciativa busca valorizar o esforço individual dos alunos e incentivar a busca pela excelência 
no ambiente educacional, promovendo uma cultura de reconhecimento que contribui diretamente 
para o fortalecimento da educação no Município. 

Cumpre destacar que o presente substitutivo decorre da necessidade de adequações 
recomendadas pela Procuradoria Legislativa, especialmente no que se refere ao aperfeiçoamento da 
técnica normativa, à prevenção de eventuais vícios de iniciativa ou ingerência em atribuições próprias 
do Poder Executivo, bem como conferir maior previsibilidade quanto ao quantitativo de alunos a 
serem homenageados.  

Nesse sentido, considerando que o Município atende a 36 (trinta e seis) turmas do 5º ano e a 
1 (uma) turma do 9º ano, estima-se um custo anual de R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais). 

Com vistas a assegurar o adequado planejamento orçamentário por parte do Poder 
Legislativo, garantindo a execução responsável e sustentável da iniciativa, estabelece-se que a 
produção de efeitos da norma ocorrerá somente a partir de 1º de janeiro de 2027. 

Importante ressaltar que a indicação dos alunos homenageados continuará a ser realizada 
pelas próprias unidades escolares, de acordo com critérios internos, preservando-se a autonomia das 
instituições de ensino e afastando qualquer interferência do Poder Legislativo no processo 
educacional. 

Trata-se, portanto, de medida de caráter simbólico e institucional, de baixo impacto 
financeiro, podendo, inclusive, contar com parcerias para sua implementação. 

Ao reconhecer o mérito dos estudantes, o Poder Legislativo cumpre seu papel de incentivar 
boas práticas e contribuir para a formação de uma sociedade mais justa, consciente e comprometida 
com o futuro. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente 
matéria. 

 
 

SARGENTO MORENO 
AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 13/05/2026
13:59:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 - chave de acesso: PROTM-976231-4Q2M5G-1K4J1N,
adicionado em 12/05/2026 às 12:03:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 441/2026 em 12/05/2026 às 12:03:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026 

 

 

Encaminha SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 4/2026 à PROCURADORIA 

LEGISLATIVA para parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

DANIEL DAVID 13/05/2026
10:57:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 13/05/2026
10:04:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-976767-5L6O3M-7S6M7K, adicionado em 13/05/2026 às 08:33:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
441/2026 em 13/05/2026 às 08:33:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 124 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026  

ASSUNTO: Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha 

Aluno Nota 10 e dá outras providências.  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026- INSTITUI, 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, A 

MEDALHA ALUNO NOTA 10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HONRARIA DE NATUREZA INSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO 

PODER LEGISLATIVO. AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO 

DE INICIATIVA. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL (STF). 

PROPOSIÇÃO QUE NÃO TRATA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, 

DAS ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS OU DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIDORES. MEDIDA DE INCENTIVO À EDUCAÇÃO, EM 

CONSONÂNCIA COM O ART. 205 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PRECEDENTES DO STF E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÉVIA NÃO AUTORIZA 

A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, IMPEDINDO TÃO-

SOMENTE A SUA APLICAÇÃO NAQUELE EXERCÍCIO FINANCEIRO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Substitutivo ao 

Projeto de Resolução nº 4/2026, de autoria do vereador Sargento Moreno, que 

“Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha Aluno Nota 

10 e dá outras providências”.  

 

Conforme justificativa apresentada, o presente Substitutivo ao Projeto 

de Resolução nº 4/2026, tem por objetivo instituir, no âmbito da Câmara Municipal 

de Votuporanga, a Medalha “Aluno Nota 10”, como forma de reconhecimento 

público aos estudantes da rede pública municipal que se destacam pelo desempenho 

escolar, dedicação e comprometimento com sua formação. 

 

A iniciativa busca valorizar o esforço individual dos alunos e incentivar 

a busca pela excelência no ambiente educacional, promovendo uma cultura de 

reconhecimento que contribui diretamente para o fortalecimento da educação no 

Município. 

 

Cumpre destacar que o presente substitutivo decorre da necessidade 

de adequações recomendadas pela Procuradoria Legislativa, especialmente no que 

se refere ao aperfeiçoamento da técnica normativa, à prevenção de eventuais vícios 

de iniciativa ou ingerência em atribuições próprias do Poder Executivo, bem como 

conferir maior previsibilidade quanto ao quantitativo de alunos a serem 

homenageados. 
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Nesse sentido, considerando que o Município atende a 36 (trinta e seis) 

turmas do 5º ano e a 1 (uma) turma do 9º ano, estima-se um custo anual de 

R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais). 

 

Com vistas a assegurar o adequado planejamento orçamentário por 

parte do Poder Legislativo, garantindo a execução responsável e sustentável da 

iniciativa, estabelece-se que a produção de efeitos da norma ocorrerá somente a 

partir de 1º de janeiro de 2027. 

 

Importante ressaltar que a indicação dos alunos homenageados 

continuará a ser realizada pelas próprias unidades escolares, de acordo com critérios 

internos, preservando-se a autonomia das instituições de ensino e afastando 

qualquer interferência do Poder Legislativo no processo educacional. 

 

Trata-se, portanto, de medida de caráter simbólico e institucional, de 

baixo impacto financeiro, podendo, inclusive, contar com parcerias para sua 

implementação. 

 

Ao reconhecer o mérito dos estudantes, o Poder Legislativo cumpre 

seu papel de incentivar boas práticas e contribuir para a formação de uma sociedade 

mais justa, consciente e comprometida com o futuro. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Substitutivo do 

projeto de Resolução nº 4/2026, com a respectiva justificativa. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

 

Inicialmente, o substitutivo do projeto versa sobre assunto de 

interesse local, matéria de competência do Município, com amparo no artigo 30, da 

Constituição Federal, bem como no artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga. 

 

A iniciativa foi exercida atendendo-se ao disposto no artigo 20, inciso 

XIII, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

XIII - deliberar, mediante Resolução, sobre assunto da sua 

economia interna” (grifo nosso). 
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O referido Substitutivo do Projeto de Resolução, deve ser aprovado por 

MAIORIA SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica 

de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento 

Interno, a matéria em questão não se insere no rol de competências privativas da 

Mesa Diretora, podendo, portanto, ser validamente proposta por vereador, 

conforme se verifica a seguir: 

 

“Art. 17. À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro 

Secretário, dentre outras atribuições, compete: 

(...) 

XI - propor projetos que disponham sobre:  

a) secretaria da Câmara e suas alterações;  

b) gestão da Câmara;  

c) poder de polícia da Câmara; e  

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros da legislação”. (grifo 

nosso). 
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“Art. 18. À Mesa, dentre outras atribuições, compete: XI - propor 

projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara; 

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros da legislação. 

XII - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício nos ca-

sos previstos em lei ou por provocação de qualquer de seus mem-

bros, ou, ainda, de partido político representado na Câmara, nas 

hipóteses previstas nesta Lei Orgânica, assegurado o contraditó-

rio e ampla defesa; 

XIII - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do Município; 

XIV - promulgar as emendas à Lei Orgânica;  

e XV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito”.(grifo nosso). 

 

A espécie normativa foi adequadamente aplicada, através de 

Resolução, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno, da Câmara Municipal 

de Votuporanga: 

 

“Art. 155. Constitui matéria de projeto de resolução:  

I - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;  

II - Regimento Interno e suas alterações;  

III - julgamento dos recursos de sua competência;  

IV - concessão de licença ao Vereador;  
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V - organização dos serviços administrativos;  

VI - proposição de ação direta de inconstitucionalidade;  

VII - demais atos de sua economia interna;  

VIII - constituição de Comissões Especiais; e  

IX - criação, transformação ou extinção de cargos da Câmara 

Municipal”. (grifo nosso). 

 

O Substitutivo do Projeto de Resolução revela-se instrumento norma-

tivo adequado, à luz do modelo previsto na CF/88 e das normas de processo legisla-

tivo aplicáveis por simetria. As resoluções destinam-se à disciplina de matérias inse-

ridas na esfera de competência privativa da Câmara Municipal, notadamente aque-

las de índole político-administrativa interna. Sendo a medalha honraria instituída e 

concedida pelo próprio Poder Legislativo, mostra-se correto o emprego dessa espé-

cie normativa. 

 

No que concerne à iniciativa, o Supremo Tribunal Federal, em sede de 

repercussão geral (Tema 917), firmou compreensão no sentido de que não é reser-

vada ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que, embora possam implicar 

despesa, não versem sobre a estrutura administrativa, a organização de órgãos ou o 

regime jurídico de servidores públicos. 

No caso em exame, a instituição da medalha não interfere na organi-

zação administrativa do Poder Executivo, nem incide sobre suas atividades finalísti-

cas, razão pela qual não se identifica vício de iniciativa. 
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Ademais, ao prever a concessão da honraria “no âmbito da Câmara 

Municipal”, a proposição resguarda a autonomia administrativa do Poder Legislativo, 

mantendo a matéria circunscrita à sua esfera institucional. 

 

Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem admitido 

a constitucionalidade de iniciativas parlamentares que instituem premiações ou 

honrarias, desde que não imponham atribuições específicas a órgãos do Poder Exe-

cutivo, entendimento que se harmoniza com o caso em análise. Vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Município de Poá 

- Lei nº 4.420/2024, de iniciativa parlamentar, que institui 

medalha condecorativa a ser concedida a cidadãos de 

destacada importância – Alegação de usurpação da 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo – 

Descabimento – Lei que não trata da estrutura ou da atribuição 

de órgão da Administração, tampouco do regime jurídico de 

seus servidores – Matéria de iniciativa concorrente – Ausência 

de ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias 

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo – Norma impugnada que não cria qualquer despesa 

– Mesmo que assim não fosse, a ausência de dotação 

orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a 

declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-

somente a sua aplicação naquele exercício financeiro – AÇÃO 

IMPROCEDENTE. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 
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2165925-77.2024.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel 

Desinano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/11/2024; Data de 

Registro: 28/11/2024. Destacou-se.)” (grifo nosso) 

 

“REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 1.399, 

de 21 de junho de 2023, do Município de Itatiaia, que cria o 

prêmio aluno nota dez, dispondo que os estabelecimentos de 

ensino participantes deverão divulgar a iniciativa e apurar 

quais estudantes obtiveram o melhor resultado¿, bem como 

que o Órgão competente fará a publicidade e divulgação, com 

homenagem em sessão solene na Câmara Municipal, com 

certificado. Controle concentrado de constitucionalidade. Lei de 

iniciativa parlamentar que veicula informação, nos limites dos 

princípios da publicidade para órgãos pertencentes à estrutura 

da Administração, não se havendo de cogitar de vício formal de 

iniciativa. Diploma impugnado de incentivo à prática 

educacional, sem criação ou nomeação de novos servidores 

para a execução do programa, sem adentrar em qualquer 

aspecto da atuação da Secretaria Municipal de Educação. 

Tema 917, do STF. Vício formal não configurado . Inexistência 

da alegada usurpação da competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo (CE/89, artigos 145, VI, ¿a¿, e 112, § 1º, inciso 

II, alínea ¿d¿, com a redação dada pela EC nº 53/2012). 

IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO DECLARATÓRIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. (TJ-RJ - DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE: 00708801220238190000 

202300700267, Relator.: Des(a). CLÁUDIO LUIZ BRAGA 
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DELL'ORTO, Data de Julgamento: 19/02/2024, OE - SECRETARIA 

DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de Publicação: 

21/02/2024. Destacou-se.) 

 

[...] 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal que cria a 

premiação “Aluno Nota Dez” e “Escola Nota Dez” para 

estudantes da rede pública de ensino. Vício de iniciativa. 

Inexistência. Lei que não cria ou altera a estrutura ou a 

atribuição de órgãos da Administração Pública Municipal. Ação 

julgada improcedente. Não usurpa competência privativa do 

Chefe do Poder Executivo lei de iniciativa parlamentar que não 

cria despesa ou trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 

Precedentes do STF .Não há inconstitucionalidade na lei que 

institui a entrega de diplomas para o melhor aluno de cada 

série do ensino médio, sem criar cargos ou dispor sobre novas 

atribuições, que não aquelas inerentes à Secretaria de 

Educação, traduzindo em incentivo e fomento à educação 

conforme estabelece o art. 205 da CF. DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Processo nº 0811489-

12.2023 .822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 

Tribunal Pleno, Relator (a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, 

Data de julgamento: 14/06/2024. (TJ-RO - DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE: 0811489-12.2023 .8.22.0000, 

Relator.: Des. Alexandre Miguel, Data de Julgamento: 

14/06/2024. Destacou-se.) 
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[...] 

 

Na hipótese, a proposição não trata da estrutura ou da atribuição dos 

órgãos do Poder Executivo, tampouco sobre o regime jurídico de servidores públicos.  

 

Assim, verifica-se que a criação de medalha destinada à premiação de 

alunos insere-se no âmbito da iniciativa legislativa comum, por não versar sobre 

matéria sujeita à reserva de iniciativa do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento deste C. Órgão Especial no 

julgamento de caso semelhante: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 3.642, DE 13 

DE NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP NORMA 

QUE "INSTITUI OS PRÊMIOS PROFESSOR EMÉRITO DE TIETÊ E 

PROFESSOR DESTAQUE, A SEREM CONCEDIDOS NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR PARCIAL CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 5º, 47, 

INCISOS II, XIV, XIX, "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO VÍCIO DE INICIATIVA NÃO 

CARACTERIZADO PARA TODA A LEI, POIS A NORMA 

IMPUGNADA NÃO VERSA INTEGRALMENTE SOBRE A 

ESTRUTURA OU ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU 

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS TESE FIXADA EM 

REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF TEMA NO 917 ARE. 

878.911/RJ PEDIDO DECLARATÓRIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE APENAS NO TOCANTE 
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AO ARTIGO 9º, DA LEI Nº 3.642, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017, 

DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP, POIS NESTE ASPECTO, A NORMA DE 

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO VERSOU, MESMO QUE DE 

FORMA INDIRETA, SOBRE SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS E, POR CONSEQUÊNCIA, VIOLOU O ART. 

24, §2º, 4, DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA PRETENSÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE." (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2257462-67.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 22/05/2019; 

Data de Registro: 31/05/2019, g.n.) 

 

Não há que se falar em invasão da reserva da Administração, haja vista 

a ausência de ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à 

exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. 

 

Por fim, acerca da alegada ausência de estudos prévios de impacto 

orçamentário: “A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação 

específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo 

tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro” (STF, ADI 3599/DF, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, 21/05/2007, DJe 14/09/2007, RTJ 

202/569). 

Conforme se verifica no parecer jurídico de fls. 13/25, esta Procura-

doria recomendou: (i) a alteração da vigência da proposição para o exercício de 

2027; (ii) a apresentação da estimativa do quantitativo de medalhas a serem 
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confeccionadas, acompanhada dos respectivos valores; e (iii) o aprimoramento da 

redação do texto normativo. 

 

As recomendações foram parcialmente acolhidas. Houve a alteração 

da vigência para 2027 e, na justificativa apresentada, passaram a constar o quan-

titativo estimado de medalhas, bem como a previsão do respectivo custo total. 

Além disso, promoveu-se ajuste parcial da redação originalmente proposta. 

 

Diante dessas alterações, esta Procuradoria entende que o Substitu-

tivo ao Projeto de Resolução nº 4/2026 mostra-se constitucional e juridicamente 

adequado, inexistindo vício de forma, iniciativa ou competência, em conformidade 

com a legislação aplicável. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, entende-se que o Substitutivo ao Projeto de 

Resolução nº 4/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 13 de maio de 2026.  
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL),
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026 em
13/05/2026 às 11:11:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O SubsƟtuƟvo ao Projeto de Resolução nº 4/2026, que insƟtui a Medalha “Aluno Nota 10” 

no âmbito da Câmara Municipal, mostra-se juridicamente adequado e apto ao prosseguimento, por 

tratar de matéria inserida na competência do Poder LegislaƟvo, de natureza insƟtucional, não 

havendo ingerência na esfera administraƟva do Poder ExecuƟvo nem vício de iniciaƟva. 

Ressalta-se, ainda, que as adequações promovidas pelo autor, tais como a deĮnição do 

quanƟtaƟvo de alunos a serem homenageados, a apresentação da esƟmaƟva de impacto e a 

previsão de produção de efeitos a parƟr de 2027, conferem maior segurança jurídica e asseguram o 

adequado planejamento orçamentário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 15/05/2026
14:32:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.19 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 | VALID_TO:
2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 14/05/2026
14:42:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.64 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 | VALID_TO:
2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 15/05/2026
10:55:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-977897-2R3K2M-1R5D5B,
adicionado em 14/05/2026 às 10:00:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
441/2026 em 14/05/2026 às 10:00:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:47:43. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026 em 18/05/2026 às 20:50:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

17ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 18/05/2026 às
20:50:00. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A)
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026 em 18/05/2026 às 20:50:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 2026 

 

(INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, A MEDALHA 
ALUNO NOTA 10 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, a Medalha “Aluno 
Nota 10”, com a finalidade de reconhecer e incentivar o desempenho escolar e o 
comprometimento dos alunos da rede pública de ensino do Município. 

Art. 2º A Medalha “Aluno Nota 10” será concedida, ao final do ano letivo, a 1 (um) aluno por 
turma do 5º ano e a 1 (um) aluno por turma do 9º ano do ensino fundamental da rede pública 
municipal de Votuporanga, que alcançar o melhor desempenho escolar no respectivo ano letivo.  

Art. 3º A indicação dos alunos será realizada pelas unidades escolares, mediante solicitação 
e colaboração com a Câmara Municipal, conforme critérios próprios adotados por cada instituição 
de ensino, observados seus parâmetros pedagógicos e regimentais. 

Parágrafo único. A indicação a que se refere o caput deste artigo poderá considerar os 
seguintes critérios: 

I - dedicação;  

II - frequência escolar;  

III - respeito aos colegas e professores;  

IV - disciplina;  

V - comportamento;  

VI - participação;  

VII - comprometimento; 

VIII - competências e habilidades; e 

IX - boas notas, de acordo com o sistema de avaliação do Regimento Escolar. 

Art. 4º A entrega da Medalha “Aluno Nota 10” ocorrerá em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, previamente agendada e comunicada às unidades escolares, alunos e familiares. 

Art. 5º A Câmara Municipal poderá promover a divulgação dos alunos homenageados por 
meio de seus canais institucionais, com o objetivo de valorizar a educação e incentivar o 
desempenho escolar. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Resolução, a Câmara Municipal poderá firmar 
parcerias institucionais, vedada a criação de encargos que impliquem aumento relevante de 
despesa pública, bem como obrigações a órgãos do Poder Executivo. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, observados os limites legais e a disponibilidade financeira. 

Art. 8º Esta Resolução poderá ser regulamentada pela Mesa Diretora no que couber. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2027. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 19 de maio de 2026. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo  

 

Esta Resolução originou-se no Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 4/2026 de autoria do 
vereador Sargento Moreno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

DANIEL DAVID 19/05/2026
12:00:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 19/05/2026
12:18:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESOLUÇÃO Nº
4, DE 19 DE MAIO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL - chave de acesso:
PROTM-983312-7A3H3S-7L4Y0M, adicionado em 19/05/2026 às 08:47:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESOLUÇÃO Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 2026 -
REDAÇÃO FINAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
441/2026 em 19/05/2026 às 08:47:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 20/05/2026 às 14:07:41.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução
Resolução

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 2026

( INST ITU I ,  NO  ÂMBITO  DA
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
VOTUPORANGA,  A  MEDALHA
ALUNO NOTA  10  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal
de  Votuporanga,  a  Medalha  “Aluno  Nota  10”,  com  a
finalidade  de  reconhecer  e  incentivar  o  desempenho
escolar e o comprometimento dos alunos da rede pública
de ensino do Município.

Art. 2º A Medalha “Aluno Nota 10” será concedida, ao
final do ano letivo, a 1 (um) aluno por turma do 5º ano e a 1
(um) aluno por turma do 9º ano do ensino fundamental da
rede  pública  municipal  de  Votuporanga,  que  alcançar  o
melhor desempenho escolar no respectivo ano letivo.

Art.  3º  A  indicação dos alunos será realizada pelas
unidades  escolares,  mediante  solicitação  e  colaboração
com  a  Câmara  Municipal,  conforme  critérios  próprios
adotados por cada instituição de ensino, observados seus
parâmetros pedagógicos e regimentais.

Parágrafo único. A indicação a que se refere o caput
deste artigo poderá considerar os seguintes critérios:

I - dedicação;
II - frequência escolar;
III - respeito aos colegas e professores;
IV - disciplina;
V - comportamento;
VI - participação;
VII - comprometimento;
VIII - competências e habilidades; e
IX - boas notas, de acordo com o sistema de avaliação

do Regimento Escolar.
Art. 4º A entrega da Medalha “Aluno Nota 10” ocorrerá

em  Sessão  Solene  da  Câmara  Municipal,  previamente
agendada e comunicada às unidades escolares, alunos e
familiares.

Art.  5º  A  Câmara  Municipal  poderá  promover  a
divulgação dos alunos homenageados por  meio de seus
canais  institucionais,  com  o  objetivo  de  valorizar  a
educação e incentivar o desempenho escolar.

Art.  6º  Para  a  consecução  dos  objetivos  desta
Resolução,  a  Câmara  Municipal  poderá  firmar  parcerias
institucionais, vedada a criação de encargos que impliquem
aumento  relevante  de  despesa  pública,  bem  como

obrigações  a  órgãos  do  Poder  Executivo.
Art.  7º  As despesas decorrentes da execução desta

Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, observados os limites legais e a disponibilidade
financeira.

Art. 8º Esta Resolução poderá ser regulamentada pela
Mesa Diretora no que couber.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2027.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de maio de 2026.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 19 de maio de
2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
Esta Resolução originou-se no Substitutivo ao Projeto

de Resolução nº 4/2026 de autoria do vereador Sargento
Moreno.
...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 04, DE 19
DE MAIO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 441/2026 em 21/05/2026 às 07:52:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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VOTUPORANGA/SP
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026
DOC. Nº

CAPA DIGITAL
11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

31/03/2026 09:26:36
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

22 AUTOR: SARGENTO MORENO.
31/03/2026 09:26:54
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

43 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
02/04/2026 15:56:43
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

54 AUTOR: DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.
02/04/2026 15:56:44
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

65 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
06/04/2026 17:33:08
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

76 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
06/04/2026 18:37:53
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

87 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
06/04/2026 18:38:03
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

98 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
06/04/2026 18:38:03
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

109 AUTOR: DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.
06/04/2026 18:38:04
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1110 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
06/04/2026 18:38:15
CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026
DOC. Nº

1211 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
06/04/2026 18:38:15

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026
1312 AUTOR: SARGENTO MORENO.

12/05/2026 12:03:20
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1613 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
12/05/2026 12:11:28
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

1714 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
12/05/2026 12:11:28
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

1815 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
13/05/2026 08:33:23
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1916 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
13/05/2026 08:34:32
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2017 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
13/05/2026 08:34:32
PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL)

2118 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
13/05/2026 11:11:24
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3519 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
13/05/2026 11:11:25
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3620 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
13/05/2026 11:11:26
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 3721
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026
DOC. Nº

AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
14/05/2026 10:00:02
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3822 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
14/05/2026 10:32:18
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3923 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
14/05/2026 10:32:21
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO 4024 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/05/2026 20:50:01
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4125 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/05/2026 20:50:01
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 4/2026 4226 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/05/2026 20:50:36
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4327 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/05/2026 20:50:36
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 19 DE MAIO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL

4428 AUTOR: DANIEL DAVID, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
19/05/2026 08:47:14
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

4629 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
19/05/2026 08:54:56
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4730 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/05/2026 08:54:58
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 441/2026
DOC. Nº

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
4831 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

19/05/2026 16:37:57
PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 04, DE 19 DE MAIO DE 2026

4932 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
21/05/2026 07:52:44
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

133 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
21/05/2026 07:52:45
ÍNDICE REVERSO 5756

89034 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
21/05/2026 07:53:43
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